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Campo Mouráo
m Pólo BrasUeiro de Alimentos

PROJETO DE LEI N.
De 4 de abril de 2011

BZBmBBBmBBa

Autoriza o Executivo iVlunicipai a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no
orçamento do Município de Campo Mourâo, exercício
financeiro de 2011 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco
mil reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de
2011, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
004 - FMS - Depto. Administrativo - DEPAD
10.122.002.2148 - Manter o Depto Administrativo da SESAU
3.0,00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00- Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 70.000,00
Fonte de Recurso - 1499 - Gestão do SUS

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
005 - FMS - Depto de Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.302.060.2156 - Manter o Programa Saúde Mental
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso - 1499 - Gestão do SUS

.R$ 10.000,00

Total Suplementações R$ 85.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei
Federal n° 4.320/64, recursos provenientes do provável excesso de arrecadação
da fonte de recursos abaixo discriminada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RUA BRASIL. 1487 - CAMPO
TEL.: (44)3518-1144-

www.campomourao.pr.

FAX

PO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
- PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
- e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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1499 - Gestão do SUS R$ 85.000,QOí _
1pls..03_

Total do Provável Excesso de Arrecadação 85.000,OQ

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPALi'10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 4 de abriUde 2011

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

leGlSlATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO^<l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Campo Mourão
• ^ólo Brasileiro deAlimentos

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. oéS/^oü

Olo cxjL<íyc$-<^ fc.O-Ou
t " ' O ' K ,

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá
outras providências".

A presente suplementação orçamentária se faz necessária em
virtude do recebimento dos seguintes recursos financeiros repassados em cota
única, através do Fundo Nacional de Saúde no Bloco de Gestão do SUS:

- Componente: Implantação de Ações e Serviços de Saúde,
destinado à aquisição de equipamentos permanentes para o CAPS (Centro de
Atenção Psicossocial) para aperfeiçoamento de suas atividades terapêuticas,
informatização e/ou realização de oficinas, conforme Portaria n° 2.198 de 17 de
setembro de 2009, anexa.

- Componente: Qualificação da Gestão do SUS, decorrente da
Portaria n° 3.997, de 16 de dezembro de 2010 (anexa), destinada a
implantação da Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do
Sistema Único de Saúde - ParticipaSUS, sendo contemplados os seguintes
programas de trabalho:

• Auditoria do Sistema Único de Saúde;
• Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS;
• Ouvidoria Nacional de Saúde;

• Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle
Social e de Educação em Saúde e,

• Ampliação e Fortalecimento da Participação e Mobilização
Social em Defesa do SUS.anexa.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria,
aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação da matéria e
aprovação em regime de urgência.

Campo Mourão, 4 de abtíl de 2011.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524y0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao.pr.gov.br
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^ ' IvlmiSíério da Saúde"

. •• •>., •; ' s'- ,

» ADVERTENCIA ' .

• • . Este t^tó nStí substitui o publicado no Diário OHcíai da UniSo

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA H" 2.m DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.

•V'

Dispõe sobre a transferêncià fundo a fundo de recursos
federais a Estados, Distnto Federal e Municípios, •
destinados à aquisição de equipamentos e material
pemianenfe para o Progi^ma de Atenção Básica de .
Saúde e da /Assistência ' Ambulatorial e Hospitalar
Especlallzàdà, • ... - ^

• A' OMINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no USO das áífibuiçèeS que lhe confere ó inciso" li do'parágrafo único dó
•-art;87; da Constituição, e ' • ' ^

v Considérandp a Lei 8.142^ de 28 de- d^embro de T9dÒ, que dispõe sobre às transferências
- intergòvernamentais de recursos financeiros na área da satidé; . ^

Considerando o Décreto N" 1:651, de 28 de setèml>ró^de^1995, que régutamerrtâ o Sistema Náciorial de Auditoria
\ no âmbito doSistema Único de Saúde; • ' , • ' '

Considerando o Decreto N°-l232, dê 30de agosto ãé 1994, que dispõe sobre os instrumentos paraacompanhara
conformidade da aplicação' dos recursos transferidos á programação dos sêrviços.e ações constantes tios planos' de
saúde; e • ' ....

Constdèrando a Portaria N" 204/GM, de 29 dejaneiro de 2007e a Portaria N®837/(5M, de 23 de abrilde 2Õ09, qiie
regulamenta o-financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações é sèrviçds de saúde, na forma de
blocos de •financiamento, com o respectivo monitoramento e confrole, resolve;

Art. 1"A liberação dos recursos financeiros destinados'á aquisição d^é equipamentos e materí^í pèrmanente^para
compor oPrograma da Atendo Básica de Saúde e da Assistência Ambúlàtoríal e Hospitalar Especializada dar-se-á de '

^̂ forma automática, doFundo Nacional de S^dè para os Fundos deSaúdeEstaduais, Municipai^e doDistrito Federal. .

" § 1°Ofinanciamento dos bensde-qúe^ta esta Portaria refere-se a equipamentos médicd-hospitalares, materiais
^mi^entes e unidades móveis de saúde relacionados no' sitio eletrônico www.saude.gov.br; no ttienu "profissional é •
gestor '̂, no campo "aquisição de'equipamentós". ' ^ .

§2" Os' pedidos de aquisição dos equipamentos ernateriaisperm^inentes deverão ser encãmínhados sob'a formâ
de "propostas dè projetos" os quais corri O objetivo de perrhitir a avalfa^o da adequação desses equipamentos e '
materiais às ações e serviços oferecidos, bem como às tecnologias solicitadas deverão conter:

, ' I^tipo; • . • • . . .
II- descriçãotécnica; ^

' tll - daracterlsticás técnicas/acessórios; e . . .
• IV-valor e^madodp equipamento. - . ^

• • * • • •

Art. 2° As propostas de projetos referentes ao financ<amento'de equipamentos de que trata«sta Portaria deverão:

' I - ser cadastradas peios respectivos gestores do^SUS no Sistema dè Propostas de Projetos, disponfvel no sito eletrôn
' Fundo Nacional deSaúde, www.fns.saude.gov.br. cabendo à Secretaria dè Atendoá Saúde a avaliação quanto ao mérí-
• Secretaria-Executiva a avaliação econtfmico-financôrra; "

- ' • \v . •• .• '

. '{f - estar em. consonância com^.o éstal^elecid.o no Plano Diretor de Investimento - PDI das unidades federativas,; ai^é.
.integrar o Piario de Saúde e áer. aprovadas'|3e!o Colégíádo de Gestão Regional < CGR, 'se houver, e pela Çon

) Intergestores BipártRe • CIB; - ' ' ✓ '
' , •* •

; > nf - guardar estrita,consonância com a natureza dó Estabelecimento Assisténcial de Saúde - EAS constante do Cai
Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES; ' ' •
."' ' , • . . .' - ^ ' , ; - ,

. • ' IV - os equipamentos de que Irata esta Portaria deverão, obrigatoriamente', ser destinados às equipar as Uni>
• , Assistencíais • . . . .

.,1, própriasestaduais/munícipaise do DistriR)Feàera^^e • , / •

\ i ' ' ' • ' • ' -• • *•' " •"' ••
: . V-guardaréstrrlajconsoriãhcia cpm os normativos vigèntes sobre procedimentos e serviços especializados.;•



Ministério da Sa.úde; . ^"•

.. portaria especifica,
na qO^I estarão definidos a vigência e b valora ser transferido.

} •,' •• • • ' * '

•r

V . II
^ \ Art. 4*^O Fundo Nacional de Saúde FNS repassárá os/ecursos financeiros em parceia.única, na modalidade

- fundo a fUndo, cfa seguinte fomia: ' * . - v

í - para os Fundos de Saúde Estáduais, Municipais e do Distrito Federal, mediante aprovação do projeto encaminhadigestor do SUS ao Ministéijo tia Saúde: . > \' '
. * a) os rêQursos financeiros transferidos dêverâo ser m.õvínièntádos emconta bancáriá específica'at)erta peloFundo Na

. de SaiiMe^em nome dos resp^ivos Fundos de Saúde Estáduais, Municipais e do Distrito Federal; , ;
• V • , ' • - . • • ;• •' . ' .. . •'

b)ériquánto nãoestiverem Investidos erri s^a finaiidadêr devisfão, obrigatoriamente,, ser aplicados emcaderneta de pouF
devendo seus rendimentos ser.utilizados no própriojírôjelo;, . " / . \ , '

II - a execução do objeto deverá ocpmer no prazo dèiaté .12''(doze) nrteses, contad^ a partir da data dó recebiment
recursos;. ' '

. ^ , . • ' • . • ' • ... • . " . 'V

^ III - findo o prazo e não* havendo ex^úção du vindo ã ser çx^cutado parcialmente, cfs recursos devôrão sèr restitüld
.FundoNacional de Saúde • FNS,ái^iscidòs dos f^peçtivòs réhdihíTentos; e

ly - condulda a «xeícu.ção e efetivados oi$~ pagamentos; o saldo, rèrnanesdénte, ^cre^dõ dós réndimentoSi, deverá
•' . 'réstltüídos áóFundo Nacional deSaúdé nó prazo de até30_(trínta) dias.

r. ' > Art. 5° A.execução física dQ projeto.aprôvadó deverá atenderàs éxlgências legais concernentes' à licitação*^ que
estão suj^às todas asdèápesasdaÀdministraçôoPública., • . , ' , ^

Parágrafo único. Adocumentação administrativa e fiscal deveriá ser mantida éifn arqliivo pelapéríòdo mínimo legar
• exigido. ' ' ' .. •• ' ' . ' ' • . . . , • . ; . -

. . Art 6^.0$ recursós tránsferídos serão movimentados sob a fiscãiizâçãó dó respectivd Conselho de Saúde, sem '
. -: prejuízo da fiscalização exercida pelos ófgãos,do sistema de controle irítemo do Poder ^xecutivó e ^elo tribunal ^e -

Contas da união, confortííie o ' .'
dispostóhoart.3°doJDecretb N®1.232, de1994. ' • . " ' . \

Art. 7** A coniprovação da aplicação dos recur&os transferidos será aftalisãdá'com. base no relatório de gestão :
• previsto na Lei N» 8.142, de 1990, no Decreto N® 1.65t, de 1995,b na Portaria N® 3.176/GM, de 24 de dezembro dè .
• 2008.". . •• •• ' . • » •.

vArt. 8** Ó Sistema Nacional de Auditoria, coni fundamento n(^ relatórios de gestão, acompanhará à^confomjidàde
da;aplicaçãodosrecursOsti^nsferidos, nós t^os do disposto no art. 5® do Decreto N*'1.'232,.de 1994. . . }

>Art. 90 Ós eqijipáméntos'àdquíricíos deverãoief Inseridos noCadastro Nacional de Estabélecimentos^de Saúder
pNEs. ."'v • l; ' • , • • A

• ' ' • ' • " '' ^ • • " ' ' v"' • • '
.' Art. 10. Os recursos orçamentários objeto desta Portaria c^èrãõ por cofita do orçamento dó N/Tinistêrio da Saúde, •

' devendo'onéraros'Seguíntes Programas détrabalho: , . '

.1-10.301.1214.858f-,Est^uráçãoda Rede déServiçosde Atenção Básica de Saúde; e ;
. ti -10.302.1220.8535- Estruturação de Uhídadés dé Atençãodé Médiae AltapOmplexidade Ambülatorial'e Hospitalar.

" ' , • , -v •' ' ' . ^ ^ ^ . - - . ' # •
Art. 11. Está Portaria entra em vigor hadata désuapublicação. V'

' ' . • ' '• ' '•
' JOSÉ GOMES TEMPÕftÃO

r-

• i

•• J-

Saúdé Legis - Sistémq clé~LègÍslação da Saúde



permanente por município

Uf . • "• ' Município v

AC ' * Rlò Branco

AC ...-Cruzeiro àoSul . . •

AC Maceió .*

AL Arapiraca
AL Palrnetra dos'ínclios

Al, Rio Largo

AL União dos Palmares

AL Penedo

AL . Coruripe '

•AL \ Delmiro Gouveia
AL ' Marechal Deodorõ

AL Santana do Ipanema

'AL Atalaia
AL teotônio Vilela -
AL Girau do Pondano

AL Pilar •

AL São Luís do Ó.ultunde •
AL São Sebastião

AL SãoJosé da Tapera

AL .ÜcnoeirodeAnadía-

AL Murici

AL Boca da Mata

AL 'Porto Calvo

AL Mata Grande .

AL Junqueiro .

AL , Pão de Açúcar

AL Matriz de Camaragibe
AL Igréja Nova

AL . Piranhas

Al São José da lajè
AL Joaquini Gomes
AL Cajueiro

,.'A'L òihòd'Água dasFlores
AL « Água'Branca
AL Porto Real dò Colégio

Al Majorísidoro
-AL • Lagoa "da Canoa
AL . Anadia

AL Capela

At-, , Batalha
AL Ibateguara ,

AL Satuba

*ALr' •' Quebràngulo ,

AM ... Mahaüs
AM" - . Parintins

ÂM ^ • Manacapurü
.AM . Tefé

;Q "

aquisição

: Gódigpvdp

de. equipamentos

. .jBecursós enS
>;vÇ;:4^^reaisTif^ .'

'120040 10.000 ;- , :
120020 •11.000' / ,•

, 270430 •45.000 • . ,

.27003Ó • 10.000 • •
• «> ^

- K* '' *•

^ 270630 ' 22JD00

^ 270770 ' . ilooo . J . • • ' '4'

270930 * .• 11.000 •; ' ' ' . .

270670' . 11.000 ^ .

; 270230 11.000 *:-• '' ^ ,v ' V

• 270240 , 11:00a • • . 'M

."270470 11.000
i < •

270800 • -11.000

270Ò40 11.000' . . •»

.270&15 • 11.000 • '•
270290 . 11.000 - .

t
' • " ^

270690 ; 11.000 "Cv ^ .

• 270850' • 11.000

270^0 11-000 - : ,

270840 11.000 ,

,270420 ' u.oop
^270550. . lí.OOO

270100 ,11.000:
•' ' f,270730 11.000

270500 .'11.000

270400 - 11.000 ' •
. 270é4Q 11.000 ' • í

270510 . , 11.000 , • -
^270320

270710

li.odo ' ^'
11.000" • • V" l '* 1. • - ' •

, 270830 . ..11,000 *' -
. 11.000'

_ 1

^27Ô380 •

270130, 11.000 ^ ^ :

270570 . 11.00,0 •

270010 • *11.000 .

270750 11.000 .

^ 270440. . ii.ocro . - ' V •' -

'270410 ll.OOÒ • \
. 270020 11.000

270170 1 . li.ooo '
270070 . 11.000 ' ; ^ '

'V

-270300 ,11.000 ' *

270890' . 11.000

270760 11.000; • .
S .*• .

' •

130260 12.000 ÉC. « ,

,130340 io!ooo' • '•
' 130250 11.000

130420' . • li.ooo
' 'r ,x

^ '' ' . V.
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' V

s

Pl • ' Canto dófiuriti •

>1 . . Paulistana ^
^Pi" . Pio IX • ; \ ;,

PJ , • Água Ôií-ànc? ' .
PI ' ; São Pedro dò Wauí.

PI ' . SimplícíoMendèá ;.
PI . Guadalupe . 7. , •

h /^gical do. Piauí . .

PR ^ ' - Curitiba '^ V j"
PR^ :; . : Londrina ' ! >
PR . ; .. Maringá ' '
PR . . ' Pdnta Grossa ' .
PR , ' Cascavel ^ x •

\PR . São José dos PinKaís

PR Fozdo Iguaçu . ,
PR - . . Colornbo . " _ '
PR' Guarapuava , . ,

J»R ; • Paráhagüá, ,
PR - A^ucarana
PR TõJedo '

^PR ' ' , Araucária • .
PR ^ . PInhaíí
PR . V ' Campo largo

•PR, ÁlmiranteTámandaré .

PR ç - Umuarama ;
PR Çambé

" PR • , Piríquara \'
PR'• Campo MourãO
PR' , : ' '• Sarandi ^ ^
PR ' Fazenda Rio Çrande
PR Paranavàí

-J?R í . Fran^dsco Beltrão v
PR ' . Pato Branco

"TRV Qanprte / . ; ,
PR ' Telêrnaco Boíèá - -
PR Castro. . . " ;
PR / r ^olândiá .
PR União da Vitória .

• PR Prudèntópojis ,
PR .. ' Ibiporã' "• . ' '

- ; Cornélío procóplo^.
PR • Lapa
PR " ' . Saiitò,Antônib da Platina
PR, Jacarezinho .

PR tampina Gí^ndé doSul^
PR . .. . Dois Vizinhos '

PÍi , V . : Paiçándu ; ' "
pR/ ' Mandiáguari .
PR ; • "Pitanga
.PR 'Bandeirantes
PR Mãirialva •

'PR ' Ivalporã ^ ; t >
PR Río:Negrx) \

^ • "• .•

220230 '̂ 11.000^
22Ò780. , U.ÒOp '
22G820, . 11.000
220020 ^ 11.000 ' • •

.221050 - II.OOO ' • t.

.221080. . ' ll^Od ' '
220450 11.0ÒO
220060;; ILOOÓ . V

✓.

4Í06Ô0 S6vÒ0ã:.: '• '
Uiia^o; : :^.00bç / ; ^ • * *1. . •

^411520, > AÍ8.0007
•4Í199Ó . 18.000 •.
'410480 • : '27!òpa ; ^ ^
412550 -• 9.000 . ^

410830 i8.opa,.: . .. ; • , /

41Ò58Ò n8;.ooo .. :
41Ò940 9.000 ' • ' * .• > f. ♦ '

4ÍÍ8âO 9:000 ' • ' / *
41Õ140 .18.000^"; ' f v

412770 i8.ooò>' •
'41ÓÍU5Ò' • 18.000. : • ' •:
•411915 . ' 9.000 " '

4Í0420' ,18^000
410040 ; , 9.000 •; '
412810 *18.000' * • "

: 410370 - 2O.O0O .

' 411951) " •20.000 ' -

410430 io.ooo
412625 •- .vio.ooo , •

^410765 ' -^10.000 . • . « . • •

4118i40.\" ^áooo^ . r
4IÒ840 lO.ÒÒO / .
41Í85Q s " -10,000/

/ . *
"i ,

.. • • r • . , ;

4105$Ó IO.OOO . . =\ ; .

^•.4i^iõ^-;; .10.000 - ' r

4ÍÒ490. 10.000 • •

412240 20.000' .
412820 • vidoòo
412060 , . : 10.000
4ltíd8ã ' ' 2o;oòO: í- • ; * . • /

'410640 io.ooo _ • : V
Ü1320 ' ' io^òoo ' • 1* . ..

'42410 ; 10.000 • •

.411180, \ ,mòQO
"4ÍÕ400- . 10.000• "

410720 ' 10.000, ! ^\ • . i • • -r ' .

. 4Í17SÔ 10Í.OOÒ ,
V411420 =ip.000 ; V •, • ^ ^ " V- '

411960 • 10.000 " * , •

'4^02Ító; .10.000'. , . '.'
,411480 . ÍÔ.O(K? , :

.411150: ' 10.000 ••••' •'
41223Ó . 10.000
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ADVERTÊNOI^
Estetexton3ó'sub5titui o publicado nóÒiãrlo Òficiat da Unifo

Ministério da Saúde
Gabíneté do Ministro

PORTARIA H° 3.997, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 "

Pâge 1 of

••• •'

. .. . Acreicênta Municípios e valores a Portaria h'
^ ; • 3.329/GM/M$, de 2010, que regulamenta as condições. . ,

' ' para transferência de recursos financeiros, com vistas a
^ > implantação da Política Nacionai de Gestão Estratégica

. ' . " , . ^ - . . e' Participativa,do Sistema „Únlco de Saúde -
• ' ' ParticipaSUS em 2010 e 2011. ; ^

O. MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuiçõéssiue lhe confere o inciso il.do parágrafo único do
art.87'daConstitui^o. resolve: • ,

Art. 1° Acresceritar.MunicIpios á Portaria"n" 3.329/GM/MS. de 1" dé novembro de 2010, publicada no DiárioOficial .
da União n' 209, seçi9o 1. págirias.53a 56, que regulamenta as condições para.transferência de recui^os financeiros, '.
corh vistas a implantação da Política Nacionai de GestãoEsVetégica e Participativa, do Sistema .Único- de Saúde • /
ParticipaSUS em 2010, conforme Ane^ a esta Portaria. , «-

Art. 2° Os recursos federais necessáríbs ao incentivo serão oriundos dos seguintes Programas de Trabalho: • -

1-10.124.0016.8708-Auditoria do Sistema Únioj de Saúde: , •

H-10.124.0016-8753-Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS; „ * v • •:

. líl-10.422.0016.6182-OuvidoriaNacional de Saúde; ' > ' . "

•A. .M- 10.422.0016.8705 -Ampliação das Práticas de Gestão Participativa^ de Controla Sociafe (te Educação em Saúde;

V-10:422'.0016.8707 - Ampijação e Fórtalecimento da Padicipação e Mobilização Socialeiti Defesa do SUS;

Ari. 3° Est^Pórtaria^ntra em vigor na.data de sua publicação. ^ . r- ' • .

, ' ' ;''••• .'.V
. ' .v y ' . . JOSÉ GOMES TEMPORÃO - . •>.» . . "'

. anexo - . • .... /v. • •• . •

. •

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde ,

• • .'s • t.'

V
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA
ESTADO DO PARANÁ

Rua I-jarrison José Borges. 895 - Telefone (441 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maiJ: kgislaiivomuniciDatwcmcm.nr.eov.br
vvvv\v.cmcm.pr. eov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

.QMjPPARECER N° /20I1.

GX

, 5lC/ow

-—

REF; PROJETO DE LEI N° 063/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL - SAÚDE

ík
t >

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me adxizir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o if. 063/2011, exposto em 03 (três) artigos, que ''autoriza

o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de RS 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no

orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011

e dá outras providências", em regime de urgência.



O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em O

abril de 2011. A proposição faz-se acompanhar de justificativa conform

preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa a suplementação orçamentária, face o recebimento de

recursos repassados em cota única, através do Fundo Nacional de Saúde

no Bloco de Gestão do SUS, a serem implantados em Ações e Serviços de

Saúde destinado à aquisição de equipamentos permanentes para o CPS

(Centro de Atenção Psicossocial), para aperfeiçoamento de suas

atividades terapêuticas, informatização e ou realização de oficinas,

conforme Portaria n" 2.198 de 17 de setembro de 2009 e ainda para a

Qualificação da Gestão do SUS, decorrente da Portaria n" 3.997 de 16 de

dezembro de 2010, destinada a implantação da Política Nacional de

Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde -

ParticipaSUS.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compete arguir.



Campo Mourão, 26 de AbriF^e 2011.

Valter FranciW
Ti

Prociiradoi^Paí,
OalVpr\Í^

vy

Doe. Anexo. P.L. n". 06.3/2011 {Prot. 0878/2011).

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO JflOURAO
PROTOCOLO N.

PROTOCOLISTA



•-i-.

ifete PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

i>J 'tad

Rua Mato Grosso. 1579- Telefax f441 3518.5Q50 -CEP 87300.400 • Cx. Postal 4fiQ
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall; leqíslativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.CQm.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N°. 063/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDFI n

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 063/2011 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE

» ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 85.000,00 (OITENTA ECINCO MIL REAIS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA
O EXERCÍCIO DE 2011 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

VÍ..O °.®"°a^inliamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haia
h rt I^isposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, Ve VI que proíbe aabertura de Credito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

D H financeiro não pode ser definido pelo Chefe doPoder Executivo através de Decreto.

o Objetivo da proposição visa a suplementação referente o recebimento de
® Nacional de Saúde no Bloco de

H implantados em Ações e Serviços de Saúde destinados áaquisição de equipamentos permanentes para oCPS (Centro de Atenção Psicossocial)
para aperfeiçoamento de suas atividades terapêuticas, informatização eou realização de
oficinas, conforme Portaria n° 2.9 8 de 17 de setembro de 2009

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
rTu?>rí.AwÍ? tecnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTOFAVORAVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 2 de maio de

TrI O VaiÜELO
[ELATOR

/o

HELTON BOI^ES

/lac

DR. SAUL ANTONÍO SACHETTI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃÕ
ESTADO DO PARANÁ ' . D

Rua Mato Grosso. 1579 - lelcfax íOxx44) 3318-5050 - CEP 87300-400 - Cx. Postal^ •4'5Ò " -
C.N.P.J. 79,869,772/0001-14 \

e-mail:legislativQmiinicipal@.camHracm.cQm.br

Departamento de Assuntos Legislativos
wvw.camaracnt.còm.

PROTOCOLO N° 0878/2011 PROJETO DE LEI N° 063/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO ==

(Z CK ^ FINANÇAS E ORÇAMENTO Cg>
MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESU -TADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

jo or II APROVADO •>> REJEITADO ^

' fl
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: 1 1

DÍRET0R"GERAin5H"ADWIlNrSTRAÇÂ0"



0 NOME F c A

Ademir Pezâo <
Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges

Isidoro Moraes -V
José Pochapski Y
Beto Voidelo

Prof Nelita
\

Dr. Saul
\

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezâo V

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges r'
Isidoro Moraes 'V

José Pochapski

Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul •Ãr
Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

P.ia Matn Qrosso. n». 1S79 . Telefax ^44^3518 SQSQ ^EP 87300-400 • Cx. Postal A5D
C.N.P.J 79.889.772/0001-14
www.cfncm.Dr.QOV.br

CONSU LTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°, 63/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), no orçamento do Município de Campo

Mourâo para o exercício de 2011.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me adu2áro que segue;

REDAÇÃO FINAL:

01) Ao artigo 2°, correção de "artigo anterior", para "artigo 1

Campo Mourâo, 11 de maio de 2011

Q
\jCTrcx-r>Ò.O^^XAcx. .
Amanda Helhh da SUya

Consultora Técnica Legislativa

O"



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Qrosso. 1579 • Telefax (44^ 3518-SOSO -CEP 87300-400 ♦ Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: <eaíslatÍvomuniciDaliS>caniaracm.com.br www.CTncm.Dr.aov.br
Departamento de Assuntos Legislativos —<

PROJETO DE LEI N. 63/2011 /
De 12 de maio de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), no orçamento
do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de
2011 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil
reais), no orçamento do Município de Campo Mourâo, exercício financeiro de 2011,
de acordo com a Lei Federal n. 4320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
004 - FMS - Depto. Administrativo - DEPAD
10.122.002.2148 - Manter o Depto Administrativo da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 70.000,00
Fonte de Recurso - 1499 - Gestão do SUS

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
005 - FMS - Depto de Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.302.060.2156- Mantero Programa Saúde Mental
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00
Fonte de Recurso - 1499 - Gestão do SUS

Total Suptementações r$ 85.000,00

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei Federal n.
4.320/64, recursos provenientes do provável excesso de anrecadaçâo da fonte de
recursos abaixo discriminada;

1499 - Gestão do SUS R$ 85.000,00

Total do Provável Excesso de Arrecadação R$ 85.000,00



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax Í44) 3S18-S050 ^EP87300-40Q-Cx. Posta] 460
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-n\ail: leaislativomuniclDal®camaracm.com.br www.cmcfn.Dr.Qov.bf

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2011.

Dr. Eraldo ieodoro ae uiiv^
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax Í44i 3518-5050 - CEP 87300-400

C.N.P.J 79.869.772/Ó001-14 j ^ n
6-mail: contato@cmcm.pr.gov.br FLS. oCC^

www.cmcm.pr.gov.br V

Ofício n° 930/11-GAB/PRES.

Campo Mourão, 11 de maio de 2011.

Senhor Prefeito,

E^caminl^amos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados, de
autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

• 61/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.570,00 (sessenta mil. quinhentos e setenta reais) no
Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011

• 63/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.000.00 (oitenta e cinco mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão. exercício financeiro de 2011 e dá outras providências":

• 70/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 77/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e oito
reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 78/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 443.750,00 (quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e
cinqüenta reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 82/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 619.100,97 (seiscentos e dezenove mil, cem reais e noventa e
sete centavos), no vigente orçamento geral do Município e determina outras providências";

• 83/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a criar dotação e efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 165.712,87 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e
doze reais e oitenta e sete centavos), no vigente orçamento geral do Município e determina
outras providências".

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ees

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente



>

P
R

E
F

E
IT

O

O
fí

ci
o

s/
P

ro
p

o
si

çã
o

R
e
c
e
b

id
o

e
m

:

D
j)

^
A

-
I.M

-
.

\./i
A.

-
/w

i
."

6
^

n
a

A
i:

3
|_

i
1

—
—

s
n

m
Ã

l
^

Cju
Aj,

hÍ
Á

Á
.y

i&
rr\

..'
')

'jl
Ã

A
nn

/v
rL

A
'j

(:h
^r

ii-
jlx

xC
l<

>.
->

A
lQ

fí>
3v

va
-

-v
Y

\A
^À

y\
A

<^

^0
fí

•r
^

K
r.

.
,^

f')
\A

A
-"

R
-.v

%
iv

a-
La

"\
i

A-
^

-f^

\\k
^Í

W
vt

L
U

a
\.

()
í\

G
S

A
\a

a
^

^
1

i

^
.
d

''^
^

V
A

A
'

•
•

•
^

•
•

ic
/^

i
j.

1
^

ia
lè

3

Çf
o

<O
SI

Ji
1

5
V

-^
Í^

Ü
V

•

-
te

n
^

ti
n

R
es

p
o

n
sá

v
el

p
él

o
R

ec
cb

im
.

X
iC I^
IO

aÍ
^

\í
q

:m
&

^

A
A

D
-

Õ

•
ov

:



PUBLICADO NO ORGÂO OFICIAL

Edição n" 1446 de 13 / Maio / 20n.

Página n° -01- .

LEI N. 2689

De 12 de maio de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
' abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais), no orçamento
do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2011 e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art 1® Fica o Executivo Municipal autorizado
a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), no
orçamento do Município de Campo Mourão. exercido financeiro
de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64. conforme
segue;

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
004 - FMS - Depto. Administrativo - DEPAD
10.122.002.2148 - Manter o Depto Administrativo da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30-00 - Material de Consumo R$ 5.000,00.
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
PJ R$ 70.000,00
Fonte de Recurso - 1499 - Gestão do SUS

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
005 - FMS- Depto de Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.302.060.2156 - Manter o Programa Saúde Mental
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente r$ 10.000.00
Fonte de Recurso - 1499 - Gestão do SUS

Total Suplementações R$ 85.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1°, serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso II. § 1". artigo 43, da Lei Federal n. 4,320/64. recursos
provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada;

1499 - Gestão do SUS R$ 85.000.00

Total do Provável Excesso de Arrecadação R$ 85.000.00

Ari. 3° €£ta Lsi '?r'tr?-fini.uinoc oadata„d_e sua
publicação.

- — PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 12 de maio de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento



' i LEI N. 26 8 9PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL | de maio de 2011.
DO MUNICÍPIO N' 1446/2011

DE13/03/201I Âutoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de^ iCrédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), no
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2011 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco
mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão. exercício financeiro de
2011, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
004 - FMS - Depto. Administrativo - DEPAD
10.122.002.2148 - Manter o Depto Administrativo da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 70.000,00
Fonte de Recurso - 1499 - Gestão do SUS

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
005 - FMS - Depto de Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.302.060.2156 - Manter o Programa Saúde Mental
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso - 1499 - Gestão do SUS

R$ 10.000,00

Total Suplementações —• R$ 85.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei Federal
n. 4.320/64. recursos provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte
de recursos abaixo discriminada:

1499 - Gestão do SUS R$ 85.000,00

Total do Provável Excesso de Arrecadação R$ 85.000,00
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mour^,T2 decaio de 2011

íor^^éNerebn^osé Tureck
Prefeito Municipal

Secretário da Fazenda e Administração

I Fábio Gaspar Mello
tecretárip do Planejamento
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